
do Estado de Mato Grosso ANO CXXIX - CUIABÁ terça-feira, 17 de Março de 2020 Nº 27.712

PODER EXECUTIVO

Secretário-Chefe da Casa Civil ..................................................................................................................... Mauro Carvalho Junior
Secretário-Chefe de Gabinete do Governador ....................................................................................................... Alberto Machado
Secretário de Estado de Agricultura Familiar ............................................................................................. Silvano Ferreira do Amaral
Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania ..................................................................... Rosamaria  Ferreira de Carvalho
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação .................................................................................. Nilton Borges Borgato
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer ......................................................................... Allan Kardec Pinto Acosta Benitez
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico ............................................... Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa
Secretária de Estado de Educação ............................................................................................ Marioneide Angelica Kliemaschewsk
Secretário de Estado de Fazenda ........................................................................................................................... Rogerio Luiz Gallo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ................................................................................... Marcelo de Oliveira e Silva
Secretária de Estado de Meio Ambiente ................................................................................................................. Mauren Lazzaretti
Secretário de Estado de Planejamento  e Gestão ...................................................................... Basilio Bezerra Guimarães dos Santos
Secretário de Estado de Saúde ............................................................................................................. Gilberto Gomes de Figueiredo
Secretário de Estado de Segurança Pública .................................................................................... Alexandre Bustamante dos Santos
Procurador-Geral do Estado ............................................................................................................ Francisco de Assis da Silva Lopes
Secretário Controlador-Geral do Estado .................................................................................................. Emerson Hideki Hayashida

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SEPLAG

Secretaria de eStado de Planejamento 
e GeStão

IOMAT
SUPerintendÊncia da imPrenSa oFicial 

do eStado de mato GroSSo

centro PolÍtico adminiStratiVo
ru  jú  d g s  c p s

ceP 78050-970 cu bá - m  G ss
cnPj(mF) 03.507.415/0004-97

Fone: (65) 3613-8000

e- : 
pub @ . .g v.b

V s  ss  P :
www. . .g v.b

a ss   P  e-m  G ss
www. .g v.b

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

Otaviano Olavo Pivetta
Vice-Governador

LEI
<BEGIN:1154358:1>

LEI Nº  11.095,  DE  16  DE  MARÇO DE 2020.

Autor: Poder Executivo
Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 
10.486, de 29 de dezembro de 2016, que 
dispõe sobre a defesa sanitária animal 
no Estado de Mato Grosso e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam alterados os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 48 da Lei nº 
10.486, de 29 de dezembro de 2016, alterada pela Lei nº 10.766, de 25 de 
setembro de 2018, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48  É obrigatório o recolhimento da Taxa de Defesa 
Sanitária Animal pelo proprietário de bovinos, bubalinos, suínos, ovinos 
e caprinos; indústria frigorí�ca e produtor de leite, nos termos da Seção
II do Anexo II desta Lei.

(...)

§ 3º  Serão isentos da Taxa de Defesa Sanitária Animal o 
produtor ou a empresa que espontaneamente contribuam para o:

I - Fundo Emergencial de Saúde Animal - FESA/MT nos 
casos de bovinos, bubalinos, ovinos e caprinos destinados ao abate ou 
ao Instituto Mato-Grossense da Carne - IMAC nos casos de bovinos e 
bubalinos quando abatidos, observadas as disposições previstas no § 
4º deste artigo;

II - Fundo de Sanidade e Desenvolvimento da Suinocultura 
Mato-grossense - FSDS/MT, nos casos de suínos destinados ao abate, 
independente do destino, e à engorda em outros Estados;

III - Fundo de Qualidade, Produtividade e Segurança 

Alimentar do Leite - FQPS/Leite, nos casos descritos no inciso VI da 
Seção II do Anexo II desta Lei.

§ 4º  Para o contribuinte gozar da isenção prevista no inciso I 
do § 3º do caput deste artigo, observar-se-á o seguinte:

I - o produtor rural, nos casos de bovinos, bubalinos, ovinos 
e caprinos destinados ao abate, deve contribuir ao Fundo Emergencial 
de Saúde Animal - FESA/MT, para o apoio às ações de vigilância e 
�scalização na prevenção, controle e/ou erradicação de doença animal,
de auxílio parcial indenizatório e custeio de emergência sanitária, nos 
termos da legislação vigente;

II - a empresa industrial frigorí�ca, nos casos de bovinos
e bubalinos abatidos, deve contribuir ao Instituto Mato-Grossense 
da Carne - IMAC, para o apoio às ações de vigilância e �scalização
na prevenção, controle e/ou erradicação de doença animal e para a 
execução de ações de fomento, promoção e desenvolvimento da cadeia 
de proteína animal.

§ 5º  O valor e a forma da contribuição prevista no § 3º 
deste artigo será de�nido pelo ente ou entidade que vier a receber a
contribuição, observado disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo.

§ 6º  A contribuição arbitrada deve ser obrigatoriamente 
compatível com a realização e manutenção dos objetivos e atribuições 
previstos aos fundos e ao Instituto Mato-Grossense da Carne, sob pena 
de responsabilização.”

Art. 2º  Ficam acrescentados os §§ 7º, 8º e 9º ao art. 48 da Lei nº 
10.486, de 29 de dezembro de 2016, alterada pela Lei nº 10.766, de 25 de 
setembro de 2018, com a seguinte redação:

“Art. 48  É obrigatório o recolhimento da Taxa de Defesa 
Sanitária Animal pelo proprietário de bovinos, bubalinos, suínos, ovinos 
e caprinos; indústria frigorí�ca e produtor de leite, nos termos da Seção
II do Anexo II desta Lei.

(...)

§ 7º  A entidade e os fundos a que se referem os incisos do 
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§ 3º, obrigatoriamente, devem apoiar ações de vigilância e �scalização
na prevenção, controle e erradicação de doença animal, mediante 
aprovação de projetos do órgão ou entidade de defesa sanitária animal 
do Estado, observado o seguinte:

I - o montante a ser apoiado não poderá ser inferior a 20% 
(vinte por cento) do valor da taxa estabelecida no inciso I da Seção II 
do Anexo II desta Lei, por cabeça de bovino ou bubalino destinada ao 
abate;

II - o montante a ser apoiado não poderá ser inferior a 20% 
(vinte por cento) do valor da taxa estabelecida no inciso II da Seção II 
do Anexo II desta Lei, por lote ou fração de 10 (dez) ovinos ou caprinos 
destinados ao abate;

III - o montante a ser apoiado não poderá ser inferior a 1,12% 
(um inteiro e doze centésimos por cento) do valor da taxa estabelecida 
no inciso III da Seção II do Anexo II desta Lei, por cabeça de bovino ou 
bubalino abatido;

IV - o montante a ser apoiado não poderá ser inferior a 10% 
(dez por cento) do valor da taxa estabelecida no inciso V da Seção 
II do Anexo II desta Lei, por cabeça de suíno destinado ao abate, 
independente do destino, e a engorda em outros Estados da Federação;

V - o montante a ser apoiado não poderá ser inferior a 5% 
(cinco por cento) do valor da taxa estabelecida no inciso VI da Seção 
II do Anexo II desta Lei, por litro de leite destinado à industrialização.

§ 8º  Os recursos de que trata o § 7º deverão ser depositados 
mensalmente em conta bancária especí�ca do fundo ou entidade,
somente podendo ser utilizados segundo os critérios estabelecidos em 
regulamento para as ações previstas no referido parágrafo.

§ 9º  A inobservância das disposições estabelecidas nos 
§§ 7º e 8º deste artigo suspende a isenção do § 3º citado, devendo o 
produtor ou empresa, a partir da suspensão e enquanto ela perdurar, 
recolher a Taxa de Defesa Sanitária Animal, observadas as disposições 
do regulamento desta Lei.”

Art. 3º  O Poder Executivo do Estado de Mato Grosso regula-
mentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
de sua publicação.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  março  de 2020, 199º da 
Independência e 132º da República.
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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:1154332:2>

ATO N. 6.153/2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-PRE-
SIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da Constituição Federal e 
Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da 
Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem 
como o teor do Processo nº 116390/2020, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). SUELI LEITE JESUS, portador (a) do RG nº 04963059/SEJUSP/
MT e do CPF nº 362.094.061-49, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), 
no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA D-10,       30 horas semanais 
de trabalho, contando com 29 Anos e 8 Meses de tempo de magistério, 
contados até 16 de Março de 2020., lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 16 de Março de 2020.

<END:1154332:2>
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ATO N. 6.154/2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-PRE-
SIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da Constituição Federal e 
Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da 
Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem 
como o teor do Processo nº 116461/2020, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). SUELY MONTEIRO DE SOUZA, portador (a) do RG nº 732572/
SSP/MT e do CPF nº 384.486.701-59, servidor (a) NOMEADO EFETIVO 
(a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-11,       30 horas semanais 
de trabalho, contando com 31 Anos, 3 Meses e 25 Dias de tempo de 
magistério, contados até 16 de Março de 2020., lotado (a) na SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 16 de Março de 2020.

<END:1154331:2>
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ATO N. 6.155/2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-PRE-
SIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional 
n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, 
com as disposições da Lei n. 8.260, de 28 de dezembro de 2004 e suas 
alterações, mais a vantagem do Título Julgado Incorporado de 61,38%, 
em cumprimento da decisão judicial proferida no Mandado de Segurança 
nº. 37063/2005 - Classe CNJ - 119 - Comarca Capital, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 116685/2020, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). PAULO SANTINO DE SOUZA, portador (a) do RG nº 02860821/
SSP/MT e do CPF nº 229.626.971-00, servidor (a) ESTABILIZADO CONS-
TITUCIONALMENTE (a), no cargo de AUX. SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
D-010,       40 horas semanais de trabalho, contando com 39 Anos, 1 Mês e 
7 Dias de tempo total de contribuição, contados até 16 de Março de 2020., 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA, no 
município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 16 de Março de 2020.

<END:1154330:2>
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ATO N. 6.156/2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-PRE-
SIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da Constituição Federal e 
Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da 
Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem 
como o teor do Processo nº 116776/2020, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o 
(a) Sr (a). VALQUIRIA PEREIRA OTTONI, portador (a) do RG nº 22892850/
SSP/MT e do CPF nº 020.834.588-42, servidor (a) NOMEADO EFETIVO 
(a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA C-007, 30 horas semanais 
de trabalho, contando com 29 Anos, 5 Meses e 7 Dias de tempo de 
magistério, contados até 16 de Março de 2020., lotado (a) na SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 16 de Março de 2020.

<END:1154329:2>
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